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INDICAÇÃO  Nº  193,  DE  2002




O atual estágio de desenvolvimento do nosso Estado exige que o Governo mantenha sistemática intervenção nos municípios para efetivar a solução de seus problemas.




O município de Embu-Guaçu necessita de recursos para construir um Terminal Rodoviário no populoso bairro Chácaras Flórida, uma vez que o já existente na cidade não atende o grande tráfego de passageiros e ônibus provenientes de várias cidades da Capital.




Tal providência iria contribuir para a reorganização do trânsito dando condições necessárias para receber visitantes de maneira ordenada e acolhedora além de beneficiar a população do município com maior conforto.




Considerando a importância da ação conjunta entre os Municípios e o Estado, principalmente na área dos transportes, apresento a seguinte propositura:




INDICO, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine à Secretaria dos Transportes Metropolitanos, a adoção das medidas necessárias visando a destinação de recursos para a construção de um Terminal Rodoviário no bairro Chácaras Flórida, no município de Embu-Guaçu.

Sala das Sessões, em 28/02/02

a) JORGE CARUSO
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